
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

REQUERIMENTO N°     , DE 2025

Convite  ao  Diretor-Geral  da  Agência
Nacional  de  Energia  Elétrica  para
prestar esclarecimentos sobre o Ofício
nº  553/2025  –  GDG/ANEEL,
endereçado  ao  Diretor-Geral  do
Operador Geral do Sistema - ONS, com
cópia  para  as  entidades,  ABRADEE,
ABRADEMP,  ABRAPCH,  COGEN,
ÚNICA, ABGD, ABRAGEL, ABSOLAR,
ABEEOLICA, ABRAGE e APINE.

Senhor Presidente,

O  deputado  que  abaixo  subscreve  vem  requerer,  na  forma

regimental, que seja convidado a comparecer perante esta Comissão de

Desenvolvimento Econômico da Câmara dos Deputados o Diretor-Geral

da Agência Nacional de Energia Elétrica, sr. Sandoval de Araujo Feitosa

Neto,  para  prestar  esclarecimentos  sobre  o  Ofício  nº  553/2025  –

GDG/ANEEL,  endereçado  ao  Diretor-Geral  do  Operador  Geral  do

Sistema - ONS, com cópia para as entidades, ABRADEE, ABRADEMP,

ABRAPCH,  COGEN,  ÚNICA,  ABGD,  ABRAGEL,  ABSOLAR,

ABEEOLICA, ABRAGE e APINE.

JUSTIFICATIVA

O convite para que o senhor Sandoval de Araujo Feitosa, Diretor-

Geral  da  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica-  ANEEL,  preste

esclarecimentos a esta Comissão sobre teor do Ofício nº 553/2025 –

GDG/ANEEL (cópia em anexo), expedido por ele no dia 14/10/2025, ao

Diretor-Geral  do  Operador  Nacional  do  Sistema Elétrico  –  ONS,  visa

obter  explicações  sobre  os  fundamentos  constantes  do  mencionado *C
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ofício, em especial sobre os critérios que deverão ser adotados pelas

distribuidoras para, segundo o entendimento do Diretor-Geral da ANEEL,

“realizar o corte não só de carga, mas também de geração que acessa o

sistema de distribuição em suas áreas de concessão”. 

No  ofício  em  epígrafe,  o  Diretor-Geral  da  ANEEL  ratificou  o

entendimento acima referido e ainda Informou ainda que “tal prerrogativa

encontra respaldo nos normativos e nos Procedimentos de Rede e deve

ser  observada  por  todos  os  agentes  envolvidos,  inclusive  os

responsáveis pelas usinas que acessam o sistema de distribuição”.

Não nos parece, todavia, que seja a ANEEL o órgão que deva

opinar, ratificar entendimento ou dirimir dúvidas sobre a legalidade de

comandos do ONS.

Com a certeza de que os esclarecimentos são relevantes a esta

Comissão de Desenvolvimento Econômico, solicito o apoio dos nobres

pares para aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2025.

Deputado Lafayette de Andrada

Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico
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